
PREFETURA DE
SÃO PAULO

ESPORTES E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
Assessoria de Planejamento Estratégico

TERMO DE CONTRATO n°. 36!SEME!2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 6019.202310001560-G

ucITAcAo: Concorrência n° o IJSEME/2023

CONTRATADA: CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA

VALOR :R$ 12.054.293,50 (doze milhôes cinquenta e quatro mu duzentos
e noventa e três reals e cinqUenta centavos)

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPEC1AL1ZADA DE
ENGENHARIA PARA READEQUAçAO E REPARAçAO DAS

INSTALAcOES PERMANENTES NOCENTRO ESPORTIVO EDUCACIONAL
RAUL TABAJARA, LOCALIZADO NA RUAANHANGUERA, 484 - BARRA
FUNDA - SÃO PAULO - SP.

Feb presente termo, de urn lado, a SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
DA PREFEITURA DO MUNICiPIO DE SÃO PAULO, neste ato representada
pelo Senhor Chefe de Gabinete, Sr. RICARDO PIRES CALCIOLARI, adiante
design ada sirnplesmente CONTRATANTE e, de outro, a ernpresa
CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA, sediada a Rua Michigan, n° 135, São
Paulo/SP, CEP 04.566.000, inscrita no CNPJ sob o no 56.836.94910001-10,
neste ato, representada pebo Sr. GUILHERME LEME PERAZZA, RG n°

28.791.158-5 SSP/SP, CPF no 291.397.058.38 residente a Rua Jacundâ, n°
147 - Jd. Panorama, São Paulo - SF - CEP: 05679-060, adiante designada
simplesmente CONTRATADA, de acordo corn despacho homologatOño
exarado as fls. 091731811 do processo administrativo n° 6019.2023/0001560-6,
publicado no Diana Oficial da Cidade de São Paulo de 17/10/2023, resolvern as
partes celebrar o presente Termo de Contrato, que se regerá pelas disposiçöes
da Lel Munidpal n°13.278, de 07 de janeiro de 2.002, Decreto Municipal n°
44.279, de 24 de dezembro de 2.003, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993 e alteracoes posteniores, e pelas seguintes cláusulas e con dicoes:
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CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO CONTRATUAL E SEUS ELEMENTOS CARACTERISTICOS

1.1. Constitul objeto deste a contratacao de empresa especializada de
engenharia para readequacao e reparacao das instalaçSes permanentes no
Centro Esportivo Educaclonal Raul Tabajara, localizado na Rua Anhanguera,
484 - Barra Funda - São Paulo - SP.,obrigando -se a CONTRATADA a
executá-los de acordo corn o Edital de Concorrênda n°. 01/SEME/2023
Memorial Descritivo (ANEXO II), e demais elernentos que compöem o processo
administrativo mencionado no preâmbulo, Os quais passam a integrar este
instrurnento.

1.2. Ficam também fazendo parte deste Contrato a Ordem de InIclo e,
mediante termo aditivo, quaisquer modificaçôes que yen ham a ocorrer.

CLAUSULA SEGUNDA
DO REGIME DE EXECUçAO

2.1. Os trabaihos serão executados no regime de empreitada por preco unitário.

CLAUSULA TERCEIRA
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS

3.1. 0 valor total do presente Contrato é de R$ 12.054.293,50 (doze milhOes
cinquenta e quatro mil duzentos e noventa e três reals e cinquenta
centavos).

3.2. As despesas correspondentes onerarâo a dotacâo n°
19.10.27.812.3017.3512.4.4.90.39.00.00.1.500.9001.1 constante da Nota
de empenho n°. 98.3431223, no valor de R$ 1 .545.476,37 (urn rnilhão e
quinhentos e quarenta e cinco mil e quatrocentos e setenta e seis reals e
trinta e sete centavos)

3.3. Quando o prazo contratual abranger mais de urn exercIclo financeiro, será
observado o princIplo da anualidade orçarnentária.

CLAUSULA QUARTA
2
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DOS PREOS E REAJUSTES

4.1. Näo haverá reajuste de precos.

4.1.2. Se o prazo de execuçao do Contrato ultrapassar 0 perIodo de 18
(dezoito) meses, em razâo de prorrogaçao de prazo, desde que sem
culpa da CONTRATADA, os preços serào reajustados, obedecidas as
disposiçöes do Decreto no 25.236, de 29 de dezembro de 1987,
Decreto no 48.971 de 27 de novembro de 2007, e Portarias n° SF
104/94, SF 054/95, SF 036196e demais nomias complementares.

4.1.3. Para fins de reajustarnento de preços, o to (Indice inidal) e 0 Po
(preço inicial) teräo corno data base o to da Tabela de Custos Unitários
utilizadano procedimento lidtatórlo que deu origem ao presente
contrato, e o primeiro reajuste econômico dar-se-á 12 (doze) meses
apos a data-Umite para apresentacao das propostas.

41.4. As condicSes para concessão de reajuste previstas neste
contrato poderão ser alteradas em face da superveniência de normas
federals ou municipais sobre a matéria

CLAUSULA QUINTA
DA MEDIcAO

5.1. A medicao mensal das obras e/ou serviços executados deverá ser
requerida pela Contratada, junto a Unidade Fiscalizadora, a partir do primeiro
dia ütil posterior ao perlodo de execução dos serviços.

5.2. 0 valor de cada rnedçäo será apurado corn base nas quantidades de
serviços executados no perlodo e aplicacâo dos preços contratuais.

5.2.1. As medicoes deverão ser aferidas pela CONTRATADA, que em
caso de divergênda, declarará as razöes de seu inconforrnismo, sendo
certo que se procedente a reclamaçäo, será a diferenca apontada
considerada na medição seguinte.

5.3. A mediçao deverá ser liberada peta Fiscalizaçao no máxirno ate o décirno
quinto dia a partir do primeiro dia Util posterior ao perIodo de execucäo dos
serviços. ,1

5.3.1. Em caso de düvida ou divergência, a Fiscalização liberará para1/
pagamento a parte inconteste da medicão dos servicos executados. I
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5.4. No processamento de cada medicão, nos termos da Lel no 14.097 de 08
de dezembro de 2005, a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar
a Nota Fiscal Eletrônica, e será descontada a parcela relativa ao ISS - lmposto
Sobre Serviços, nos termos da Lel n° 13.476, de 30 de dezembro de 2002,
relativa aos serviços executados, devendo ainda ser destacada, na descrição
dos servicos, a retençao ao INSS, nos termos da Portaria
INTERSECRETARIAL no 002/2005, de 29 de abiil de 2005. Fica o responsável
tributário, independentemente da retencão do ISS, obrigado a recolher a
imposto integral, multas e dernais acréscimos legais na conformidade da
IegisIação, exirnida, neste caso, a responsabilidade do prestadorde servicos.

5.5. A CONTRATADA deverá, ainda, no processo de medição, comprovar a
pagamento das contribuiçöes sociais, mediante a apresentacão da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - e
lnforrnaçöes a Previdênda Social - GFIP - e a Guia de Previdência Social -

CPS -, bern como da foiha de pagamento dos empregados vinculados a Nata
Fiscal Eletrônica mencionada no item 5.4.

5.6. Como condicão para recebirnento das obras ou servicos, em cada medicão
realizada, o contratado apresentará, conforme Decreto Munidpal n° 50.977 de
6 de novembro de 2009:

a) declaracão de utilização de produtos e subprodutos de madeira de
origem exôtica, quando essa for a hipôtese, acompanhada das
respectivas notas fiscais de sua aquisição;

b) no caso do uso de produtos ou subprodutos de madeira de origem
nativa, em face do disposto no artigo 46 da Lei Federal n° 9.605, de 1998,

deveräo ser entregues ao contratante: 1) notas fiscais do aquisicão
desses produtos e subprodutos; 2) Documento de Origem Florestal - DOF,
expedido pelo Instft..ito Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA; 3) comprovante de que a fornecedor dos
produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa encontra -se
cadastrado no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

C) Caberá, ainda, ao contratante instruir os autos respectivos corn a
seguinte docurnentação:

- Documento de Origem Florestal - DOF ou original da dedaracâo de
emprego de produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica; ePrefeitura de So Paulo Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Setor
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II - original Cu cOpia autenticada das notas fiscais de aquisição dos
produtos e subprodutos de madeira, tanto de origem nativa quanto de
origem exótica.

d) No caso de utilizacao de produtos de empreendimentos minerários, nos
termos do Decreto no 48.184, de 13 de marco de 2007, deverão ser
entregues ao contratante os seguintes documentos:

dl) notasfiscais de aquisiçao desses produtos;

d.2) na hipôtese de o volume dos produtos minerãrios ultrapassar 3m3
(três metros cübicos), cOpia da Ultima Licença de Operaçao do
ernpreendimento responsável pela extração dos produtos de
mineracão, emitida pela Companhia de Tecnoiogia de Saneamento
Ambiental - CETESB, quando localizado no Estado de São Paulo, ou
de documento equivalente, emitido por Orgão ambiental competente,
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, no caso
de empreendimentos localizados em outro Estado;

5.7. A medicão final dos serviços somente será encaminhada a pagamento
quando resolvidas todas as pendêndas, inclusive quanto a atrasos e multas
relativas ao objeto do contrato.

CLAUSULA SEXTA
DO PAGAMENTO

6.1. 0 pagamento será efetuado 01 crédito em conta corrente no BANCO DO
BRASIL S/A, indicada pela Contratada, em ate 30 dias, conforme dispöe o
artigo 40, inciso XIV, alInea "a", da Lei 8.666/93.

6.2. Não haverá atualizacão Cu compensação financeira ate que normas
editadas pelo Governo Federal venham a permiti -la.

6.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
contratuais, nem implicará na aceitaçao dos serviços.

CLAUSULA SETIMA
DO PRAZO

7.1. 0 prazo de execução do objeto do presente contrato é de 360 (trezentos e ,,

sessenta) dias corridos, a contar da ordem de inIcio de servico, expedida pela //
Divisão de Engenharia e Serviços de Manutenção - DESM.

Prefeitura de So Paulo I Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Setor
Alameda lraé. 35 1 Moema - So Paulo I 04075-000 I Tel.: 3396-640513396-6657



PREFEITURA DE
SÃO PAULO

ESPORTES E LAZER

SECRETARIA MUNiCIPAL DE ESPORTES E LAZER
Assessor!a de Planejamento Estratégico

7.2. Quando em atraso, a CONTRATADA será intimada a ativar Os trabaihos,
de forma a adequa-ios ac cronograma estipulado, implicando a falta de
atendimento a intimaçao a imposicão da penadade prevista neste Contrato.

7.3. 0 prazo de vigénda do contrato será de 18 (dezoito) meses contados da
sua assinatura, podendo ser prorrogado nas hipáteses legais.

CLAUSULA OITAVA
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

8.1. 0 objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de
acordo corn as condiçöes contratuals e demais documentos que fizerem parte
do ajuste.

8.2. A Fiscaiizacâo, ao considerar o objeto do contrato conciuIdo, comunicará o
fato a autoridade superior, mediante parecer circunstanciado, que servirá de
base a iavratura do Termo de Recebimento ProvisOrio.

8.3. 0 Termo de Recebimento ProvisOrio deverá ser iavrado JexofIciou, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçâo, mediante termo
circunstanciado e assinado pelas partes, dentro dos 15 (quinze) thas comdos
que se seguirem ao término do prazo contratual, e/ou execuçäo dos servicos
contratuals.

8.4. A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substftjir as suas expensas, no todo ou em parte, Os servicos e obras que
tenham vicios, defeitos ou incorrecoes resuftantes da execuçâo ou dos
materlais empregados.

8.5. No decorrer do prazo de observaçao, estabelecido em 90 (noventa) dias
contados da lavratura do Ternio de Recebimento ProvisOrio, a Administracão
Munidpal providenciará a designacào de Comissäo de Recebimento, para
lavrar Termo de Vistoria e, verificada a adequação do objeto aos termos
contratuais e decorrido o referido prazo, iavrar Termo de Recebimento
Definitivo, mediante a apresentacao, pela CONTRATADA, da Certidão
Negativa de Débito mencionada no item 10.1.13., da Cláusula Décima deste
instrumento.

8.6. A responsabilidade da contratada pela qualidade, correção e seguranca
dos serviços executados subsistirá na forma da iei, mesmo apOs seu
Recebimento Definitivo.

CLAUSULANONA
6 r.4
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DA GARANTIA
9.1. Em garantia ao perfeito cumprimento de todas as obrigaçôes previstas
neste contrato, a CONTRATADA prestou garantia no valor de R$ 602.714,68
(seiscentos e dois miJ e setecentos e quatorze reals e sessenta e olto centavos),
conforme formulário n° 39/S EME/2023.

92. A garantia prestada poderá ser substitu Ida, mediante requerimento da
CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas no procedimento
Iicitatório que deu origem ao presente contrato.

9.3. Recebido definitivamente o objeto deste Contrato, a garantia prestada será,
mediante requerimento, devolvida a CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA
DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

10.1. Compete a CONTRATADA:

10.1.1. Assurnir integral responsabilidade pela boa e eficiente execucão
da obras e/ou serviços, que deverão ser efetuados de acordo corn
o estabelecido nas nomias previstas no procedirnento licitatório
que deu origem ao presente contrato, documentos técnicos
fornecidos, nomias da Associacão Brasileira de Normas Técnicas
e a Iegislação em vigor, assim como pelos danos decorrentes da

realizaco dos referidos trabalhos.

10.1.2. Manter na direçâo dos trabaihos preposto aceito pela
PR EFE lTU RA.

10.1.3. Remover, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o pessoal cuja

permanência forjulgada inconveniente pete PREFEITURA.

10.1.4. Retirar do local dos trabaihos todo o material imprestável.

10.1.5. Refazer, as suas expensas, os servicos executados em desacordo
corn o estabelecido neste Contrato e os que apresentem defeito
de material ou vIcio de execução.

10.1.6. Mandar proceder, por sua conta, aos ensalos, testes, laudos e
demais provas estabelecidas em normas técnicas ofidais, sempre
que solicitados pela PREFEITURA, para atestar a qualidade e as
caracterIsticas dos materials utilizados e das obras elou serviços
execu tadOs.

10.1.7. Mandar executar, a criteria da fiscalização, por sua conta, no
prazo estabelecido pela PREFEITURA, a controle tecnológico dos

servicos e obras contratados, por firma especializada, indicad
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pela CONTRATADA e aprovada pela Administraçäo, sob pena de
se configurara inexecucäo parcial do contrato.

10.1.8. Manter na obra, o Livro de Ordem, confornie Resolucäo CONFEA
n° 1024, de 21 de agosto de 2009, para anotacoes de todos Os

fatos ocorridos durante a execucao das obras e/ou serviços.

10.1.8.1. A Fiscalizaçao anotará as visitas efetuadas, defeitos e
problemas constatados e, em particular, os atrasos no
cron ograma, COn sign ando even ki ai s recornen dacoes a empresa
contratada.

10.t8.2. A nao observância das recomendaçaes inseridas na
referida caderneta sujeitará a CONTRATADA as
penalidades previstas na Clâusula Dédma Primeira
deste instrumento.

10.1.9. Fomecer e colocar no local das obras, placa(s) indicativa(s),
conforme padrão a ser fomecido pela Fiscalização.

10.1.10. Arcar corn os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comercials, resultantes da execução do contrato, bern como por
todas as despesas necessárias a realizacão dos servicos, custos
corn fomecirnento de materiais, mao de obra e demais despesas
indiretas.

10.1.11. Responder pelo cumprirnento das normas de segurança do
trabaiho, devendo exigir de seus funcionários o uso dos
equipamentos de proteção individual.

10.1.12. Assumir integral responsabilidade pelos danos causados
diretarnente a PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo Cu

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizacäo cu
acompanhamento pela PREFEITURA, do desenvol'Amento dos
serviços e obras deste Contrato.

10.1.13. Promover a matrIcula da obra junto ao Instituto Nacional de
Seguridade Sodal - INSS, bern como requerer e obter junto ao
referido órgäo a correspondente Certidão Negativa de Débitos.

10.1.14. Fornecer, no prazo estabelecido pela PREFEITURA, Os

documentos necessános a lavratura de Terrnos Aditivos e de
Recebirnento ProvisOrio e/ou Definitivo, sob pena de incidir na
multa estabeledda no item "11.2.3." da Cláusula Décima Primeira
deste instrumento.
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Manter, durante toda a execucão do contrato, em compatibilidade
corn as obrigacoes por ela assumidas, todas as condiçöes de
habilitaçäo e quaHficação apresentadas par ocasião do
procedimento iicitatário.

10.1.16. Manter, durante toda execucao do contrato, Os profissionais
indicados, par ocasiâo da iicitacäo, para fins de comprovaçâo de
capacitacao técn co-profission al, admiti n do -se su a substituição,
mediante prévia aprovação da PREFEITURA, por profissionais de
experiência equ ivalente ou superior.

10.1 .17. Todos as produtos e subprodutos de rnadeira de ongern exótica,
ou de origern nativa, que porventura sejarn necessános na
execucao das obras e serviços objeto do presente contrato,
deverão ser de procedència legal, obrigando -se o contratado a
comprovar que atende aos requisitos fixados no Decreto
Municipal n° 50.977, de 6 de novernbro de 2009.

10.2. Compete a PREFEITURA, através da fiscalizacão:
10.2.1. Fornecer a CONTRATADA tocios as elementos indispensáveis ac

inIcio dos trabaihos.

10.2.2. Esciarecer, prontarnente, as düvidas que ihe seJarn apresentadas
pela CONTRATADA.

10.2.3. Expedir, par escrito, as determinacöes e cornunicaçoes dirigidas a
CONTRATADA.

10.2.4. Autorizar as providên cias n ecessárias Jun to a tercei ros.

10.2.5. Promover, corn a prsença da CONTRATADA, as mediçöes dos

servicos executados e encaminhara mesma para pagamento.

10.2.6. Transrnitir, par escrito, as instrucöes sabre rnodificaçöes de pianos
de trabalho, proJetos, especificaçôes, prazos e cronograma.

10.2.7. Solicitar parecer de especialista em caso de necessidade.

10.2.8. Acompanharos trabaihos, desde o início ate a aceitação definitiva,
verificando a perfeita execução e o atendimento das
especificacOes, bern como solucionar os problemas executivos.

10.2.9. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigacöes deste Contrato e
das disposiçöes legais que o regem.

10.2.10. Registrar no "Livro de Ordem":

a) a veracidade dos registros feitos pela CONTRATADA;
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b) seu juizo sobre o andarnento dos trabalhos, comportamento do

preposto e do pessoal;

C) outros fatos ou observaçoes cujo regstro tome -se conveniente.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DAS PENALIDADES

11.1. Em caso de inexecucão total ou parcial do ajuste, a Contratada estará
sujeita as consequências previstas no CapItulo IV, Secao II, da Lei Federal n°
8.666/93 e alteracoes posteriores.

11.2. A Contratada, além das sancoes previstas no CapItulo IV, Secao II, da Lei
Federal n° 8.666/93 e alteracOes posteriores, estará sujeita, ainda, as seguintes
multas, cujo cálculo tomará por base o valor contratual reajustado nas mesmas
bases do contrato:

11.2.1. Multa por dia de atraso, em relacão aos prazos fixados: 0,1%
(zero vIrgula urn por cento) sobre a valor con tratual;

11.2.2. Multa pelo descumprimento de cláusula contratual: 2,5%(dois
vIrgula cinco porcento) sobre a valor contratual;

11.2.3. Multa por desatendimento das determinaçöes da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato:
ate 2,5% (dois vIrgula cinco par cento) sobre o valor contratual;

11.2.4. Multa pela inexecucão parcial do contrato: ate 10% (dez por cento)
sobre a valor contratual;

11.2.5. Multa pela inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento)

sobre a valor contratual.

11.2.6. 0 nâo cumprimento dos requisitos previstos nos indsos I e II do
artigo 6°, do DECRETO N° 50.977, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2009,
sujeitará a contratado a pena de rescisão do contrato, corn
fundamento nos incisos I e II do artigo 78 e da aplicação das
pen alidades previstas nos artigo 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93 e
da sancao administrativa de proibicao de contratar corn a

Administracâo Püblica Munidpal por urn periodo de ate 03 anos,
corn base no inciso V, do § 8° do artigo 72 da Lei 9.605198, sem
prejuizo das sançoes penais previstas em lei.

11.3. As penalidades são independentes e a aplicação de urna não exclu a de
outras.
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11.4. 0 valor da multa será atualizado monetariamente, nos termos da Lei
10.734/89, Decreto 31.503/92, e alteragöes subsequentes.

11.5. As importáncias relativas as multas serão descontadas do primeiro
pagamento a que tiver direito a CONTRATADA, respondendo igualmente pelas
mesmas a garantia prestada.

11.6. A CONTRATADA estará sujeita, ainda, as sancoes penais previstas na
Seçao Ill, do CapItulo IV, da Lei Federal 8.666/93 e alteraçöes posteriores.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
DA RESCISAO

12.1. Sob pena de rescisâo automática, a CONTRATADA nào poderá transferir
ou subcontratar, no todo ou em parte, as obrigaçoes assumidas, sem
consentimento expresso da PREFEITURA.

12.2. Constituem motivos para rescisão de pleno direito deste Contrato,
independentemente de interpelao judidal ou extrajudidal, aqueles previstos
no artigo 78 e incisos da Lei Federal n° 8.666/93 e parágrafo ünico do artigo 29
da Lei Municipal n. 13.278/02 e no inciso II do artigo 6° do Decreto n° 48.184,
de 13 de marco de 2007.

12.3. Na hipôtese de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece,
neste ato, Os direitos da PREFEITURA, previstos no artigo 80 da Lei Federal n°
8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
DAS ALTERAcOES DO CONTRATO

13.1. CONTRATADA se obriga a aceitar, pelos mesmos preços e nas mesmas
condiçoes contratuais, Os acréscimos ou supressöes que lhe forem
determinados, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e alteraçOes posteriores.

13.2. No caso de supressOes, as materiais adquiridos pela CONTRATADA e
pastas no local dos trabalhos serão pagos pelos preços de aquisição,
devidamente comprovados.

13.3. A execução dos serviços extracontratuais so deverá ser iniciada pela
CONTRATADA quando da expediçäo da respectiva autorização.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
DA FORA MAIOR E DO CASO FORTUITO
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14.1. A ocorrência de caso fortilto ou força malor, impeditiva da execuçâo do
contrato, poderá ensejar, a critério da PREFEITURA, suspensäo ou rescisâo do
aju ste.

14.2. Na hipótese de suspensão, o prazo contratual recomeçará a correr, pelo
lapso de tempo que faitava para sua complementaçao, mediante a expediçâo
da Ordem de Rein Icio.

CLAUSULA DECIMAQUINTA
ANTICORRUPçAO

Para a execucao deste contrato, nenhuma das partes poderá: oferecer, dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio
de outrem, qualquer pagamento, doaçao, compensacão, vantagensfinanceiras
ou não financeiras ou benefIcios de qualquer espécie que constituam prática
ilegal ou de corrupção, seja de fornia direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA DECIMA SEXTA

DO SIGILO DAS INFoRMAcOES E DO TRATAMENTO DE DADOS
PESSOAIS RELACIONADOS A FoRMALIzAcAo E A EXECUçAO DESTE

AJUSTE

16.1. A Contratada obriga -se a tratar como "segredos comerciais e
confidenclais", e não fazer uso comercal de quaisquer informaçöes relativas
aos servicos ora ajustados, utilizando-os apenas para as finalidades previstas,
nao podendo revelá-los ou facilitar sua revelacao a terceiros.

16.2. As obrigacöes de confidendalidade previstas acima estendem -se aos
funcionáos, prestadores de servicos, prepostos e/ou representantes da
Contratada.

16.3. A obrigacao anexa de manter confidencialidade pemianeceré apos o
término da vigencia deste ajuste e sua violacão ensejará aplicacäo a parte
infratora de multa, sem prejuizo de correspondente imputação de
responsabilidade civil e criminal.

16.4. Quaisquertratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente
ajuste, ou em razão dele, deverào observar as disposiçöes da Lel n°
13.709/2018, e de normas complementares expedidas pela Autoridad
Nacional de Proteçäo de Dados e pela SE ME.
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16.5. Havendo necessidade de compartlihamento de dados pessoais no
contexto deste ajuste, serão transferidos somente Os dados estritamente
necessários para a perfeita execuçao do objeto acordado, Os quais deverão ser
utitizadas estritamente para tat fim.

16.6. 0 compartilhamento de dados, quando necessáro, dar-se-á sempre em
caráter sigitoso, sendo vedado a Contratada transferir, ou de quatquer forma
disponibitizar, as informaçöes e os dados recebidos da SEME a terceiros, sem
expressa autorizaçao da SE ME.

16.7. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada
peta SEME, a Contratada deverâ submeter terceiros as mesmas exigêndas
estiputadas neste instrurnento, no que se refere a segurança e privacidade de
dados.

16.8. A Contratada deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em
decorrência deste acordo, sempre que determinado peta SEME, e corn
expressa anuência da SEME, nas seguintes hipóteses:

a) caso Os dados se torn em desnecessários;

b) se houver o término de procedimento de tratamento especIfico para 0 quat
os dados se faziam necessários;

c) ocorrendo o fim da v(gência do ajuste.

16.9. A Contratada deverá adotar e mantel mecanismos técnicos e
administrativos de segurança e de prevencão, aptos a proteger Os dados
pessoals compartlihados contra acessos näo autorizados e contra situaçães
acidentais ou itIcitas que envotvam destruiçao, perda, alteraçao, comunicação
ou quatquer forma de tratamento inadequado ou itIcito, obrigando -se a
proceder as adequacoes demandadas pela SEME, corn o firn de resguardar a
seguranca e o sigito dos dados.

16.10. A Contratada e a SEME deverão registrar todas as atividades de
tratarnento de dados pessoals reatizadas em razão deste ajuste.

16.11. A Contratada deverá cornunicarà SEME, no prazo máxirno de 24 (vinte
e quatro) horas da ciênda do fato, a ocorréncia de qualquersituação que possa
acarretar potencial ou efetivo nsco ou dano aos titutares dos dados pessoals,
e/ou que não esteja de acordo com os protocotos e corn as normas de proteçâo
de dados pessoals estabetecidos por tel e por normas compternentares
ernitidas peta Autoridade Nacional de Protecão de Dados.

16.12. A Contratada deverá disponibilizar a SEME todas as informacöes e 7)
documentos necessários para demonstrar o cumprirnento das obrigacoesfJ
estabelecidas nesta seção, permitindo e contribuindo, conforrne conveniência
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oportunidade da SEME, corn eventuais auditorias conduzidas pela SEME ou
por quem estiver par ela autorizado.

DAS DISPoSIçOES FINAlS

Elegern as partes o foro da Cornarca da Capital do Estado de São Paulo para
dirirnir eventual controvérsia decorrente do presente ajuste, 0 qual preterirá a
qualqueroutro, pormais privilegiado que possa se afigurar.

E par estarern justas e contratadas, as partes apoern suas assinaturas no
presente instrurnento, sendo estas rubncadas, perante duas testemunhas.

RICARDO PIRES

Chpfe de Gàinete

Secretaria MIirIiciD Ae/Esoor4.es e Lazer

GUILH

CONST RU

itl1!jr.Fi

ERAZZA

GREDIOR LTDA

Nome:

RG:
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